
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

coNrRlto oe roRnecmíeNro N.o z+olzozg - pnecÃo eLrrRôNrco oeuzozg.

contrato que entre si celebram, de um lado, o MUN-|CíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO

PARANÁ, e do outro lado, a empresa APPLAUSO VEÍCULOS LTDA.

O ldunicípio de Ribeirão do Plnhal- Estado do Paianá, !nsci'ito sob CNPi n.o 76.968.C641AC0142,

com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSPiPR e inscrito

sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a

Empresa APPLAUSO VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 02.084.38810001-81 Fone (15)

3322-3770 e-mail alberto nicolosi@grupoapplauso.com br, ronei@grupoapplauso com br,

lia@grupoapplaiso com br e trlfretes@grnail.com com sede na Rua Onze de Agosto -3600 - Bairro

Jardim Lucila - Tatuí - SP - CEP: 18.277-OOO, neste ato representado pelo Senhor ALBERTO LUIZ

NICOLOSI, brasileiro, casado, vendedor de automóveis, portador de Cédula de ldentidade n.o

1.724.207-3 SESP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 033.813.768-88, neste ato simplesmente

denominado CONTRATADO resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei

n. 14.433t2021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementações e alterações posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículos automotores Okm para a Secretaria

de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Obras, obrigando-se o CONTRATADO a executar

em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada ao Processo de

Licitação modalidade Pregão Eletrônico registrada sob o n.o A6212023, a qual fará parte integrante

deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAV|GÊNCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 0311212024, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

ClÁuSula rencetruq - oO pReÇo. oaS CoxotÇÔes e rORnan oe plcruuenrO.

3.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRAT OS transcritos abaixo:

ITtr CAilÀÍ

DEscRrçÃo

Q]DE UNID VR Uil]T ÍoTÁt-

1

461743 Veículo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capacidade Passageiro: 5.

Tipo Refrigeraçáo: Ar Condicionado. Transmissáo: 5 Marchas
A Frente E 1 Ré. Potência Mínima Motor: 70 CV. Cor: Branca.

Quantidade Portas: 4. Opcionais: Vidros, Travas Elétricos, Ar
Condicionado. Tipo Direção: Hidráulica. Tipo Freio: Abs. Tipo
Motor: Bi-Combustível.
ESPEC,F/ICACÓES: Pick-up com pelÍculas protetoras
(insufilm) nos vidros, veículo plotado com a logo da Secretanã
de Educação em ambos os ,ados e a logo da Prefeitura
municipal de Ribeirão do Pinhal em dimensão menor a ser
colocado em ambos os paralamas laterais dianteiros
(secretaría de Educacão). MARCA FlÂT STRADA

01 Unid 107.800,00 107.800,00

2.

461743 Veículo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capacídade Passageiro: 5.

Tipo Refrigeraçáo: Ar Condicionado. Transmissão: 5 Marchas
A Frente E I Ré. Potência Mínima Motor: 70 CV. Cor: Branca.
Quantidade Portas: 4. Opcionais: Vidros, Travas Elétricos, Ar
Condicionado. Tipo Direção: Hidráulica. Tipo Freio: Abs. Tipo
Motor: Bi-Combustível.
ESPECTF//CACõES: Pick-up com películas protetoras
(insufilm) nos vidros, Yeículo plotado com a logo da Secretaria
de Abras h ser ciada) em ambos os /ados e a logo da

0í Unid 107.800,00 107.800,00

Enderêço sletrônlco u{Rw-libeaaed-qQr-nhêl.pJ.gov,b!'- E-mail pmrpinhê!@uol.com.b'r s Çqopllls pmrpintlql@gFail cgo
Rua Paraná 983 - Cenúo - CEP: 86.490-{rc0 - (43)3551830í. CNPJ:
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LOGOMARCAS PARA ADESIVASÂO DOS VEíCULOS

ITENS Oí

ITEM 02

3.2osveículosdeverãoserentreguesap.ósaemissãodeautorizaçãodefornecimentodevidamente
assínada pelo prefeito em até em até í20't-n-'-:- 

- 
i d'as co-r'dos nos endereços 'nd'cados

ná àriát'rãção e conforme Termo de Referência'

3.2 O preço praticado será fixp e irreaiu-st'ãÊl pelo perío9g d" 12 (doze) mese§, podendo ser

reajustado,"u,o**"oSffiicet..laciona!dePr,eçcsacConsurnidor-lNPC,ncs
termos do art. 107 da Lei ,t+.lSzztoqráá*Éé, será usado em-caso de atrasos de pagamento

3"1" 3"T:1âT"0" revisão caso ocorra deverá ser precedida de soricitação do contratado,

acompanhada de O"Ããn"ú"çao analÍtica dã variação dos custos, por meio de apresentação da

pranilha de custos e formação de preços J"r"nJà'e"tar incruídas todas as despesas relativas ao

obieto contratado (tributos, seguros, .n""rgãILãa'i*, t'"n"porte etc)' ou do novo acordo' convenção

ã-u t*t"nç" normativa que fundamenta a repactuação'

3.5 O prazo para manifestação quanto *ríJà* ãà reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30

ãiã"]" 
"ãnt 

r da data de protocolo do requerimento'

3.5.1 caso faltem informaçôes e a aominlsiração solicite cgmplgmentaçáo do pedido, o prazo irá

reiniciar, a contar da àata dô novo protocolo com os documentos faltantes.

3.6 O pagamento seãefetuado por rrrn"i"iãn"iá áetrônica (TED) em conta corrente até o 150 dia

útil do mês subsequente, contados aa oata áã enirega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

corpo da mesma, 
"àrâ-n"o*"ário 

fazer;";;tr;;'pãra Rns,de pagamento' o nÚmero da licitação' o

número do Lote, Funcionário requisitante-,-i"-t"*iiii: relativás ão no'e e número do banco' da

ôáiÍormidade com o item 7.2 do Termo de Referência'

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento

do município:ztot4oátígio-roelrgzo-roilróãõ-i w-qisoszoooo;440-501/430-000/460-510/470-

51 1 -449ab20000; 2921 -304-4490520000'

CLÁUSULA SUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Paraná 983 - Centro - CEP: 86.4S0-000 CNPJ:
Rua

Endereço eletrônico www.ttbeitag-dqpin'hal'pr .gov.-!r - E-mail e

EDUC

il.ce_m
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5.1 . Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Entregar o(s) veículo(s) na conformidade do estabelecido no termo de referência, sendo de sua

responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos

Íiscais e comerciais resultantes da adjudicaÉo desta licitaÉo, livres de qualquer ônus, como despesas

de Íretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias;
5i.2 Aar plena garantia sobÍe o(s) veícuio(s) adguiridos por no mínimo 'i2 (doze) mesês â partiÍ do
recebimento definitivo, e inÍormar o endereço do fabricante, do Fornecedor com o telefone do serviço

de atendimento para eventual assistência técnica durante o prazo de garantia;

5.1 .3 Disponibilizar Assistência Técnica no Eetado do Paraná;
5.'1,4 A Contratada deverá fornecer o(s) veículo(s) com carpetes, chave reserva, manuais, protetor de

cárter, tapetes de borracha, estepe, macaco, chave de rodas, extintor de incêndio, triângulo e todos os

equipamentos/itens de segurança e demais acessórios necessários à sua utilizaÇáo e de acessibilidade
exigidos pelo Código Nacional de Trânsito;
5.í.5. Comunicar o Departamento de Compras/Departamento de Transporte do município, de forma
imediata, os motivos que imposs;bilitem o seu cumprimento de entrega dos veículos;
5.1.6 Entregar o(s) veículo(s) adesivados com a logomarca a ser disponibilizada por cada secretaria;
5.1.7 Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou prejuízos que a qualquer titulo vier a causar ao

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços prestados;

5.1.8 Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durantê

toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas

Fiscais/Faturas;

5.1 .9 Nâo transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obÍigada por este
ContÍato, nem subcontratar, sem prêvao assentimento da Contratante.

5.í.10 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo íustiÍicado e aceito pela Administraçâo,
constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências
Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as
sançÕes que a Lei impÕe, náo impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da administração,
a aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 1O% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de PreÇos, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, sêrá
encaminhada para a dÍvida ativa do Município, visando a sua execução;
c) Emissáo e Publicação de Declaraçâo de lnidoneidade em veiculo de irnprensa regional, estaduel e
nacional.

CLÁUSULA TA: DAS OBRIGACÕES DA TRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório pÍÓprio, a entrega dos produtos

bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula terceira.
a) Fiscalizar e controlar a execuÇão (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA'
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerr ê atestar as notas fiscais (faturas) encamlnhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperÍeições relacionadas ao
obiêto deste contrato.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FrscALrzAcÂo

7.1. ,A fiscalização sobre c objetc deste contrato será exe!'cida pelo(s) senhor(as) JULIA.NO

ZACARIAS FERREIRA e lRlS REMIGIO CONDE.

OITAVA - DA F CORRU

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968 .064/000'r -42
Endereço eletrônaco E mail e
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8.'1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus foínecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitaÉo, de
contratação e de execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática coíÍupiâ": oíerecer, daí, receber ou solicitaf, direta ou indiretamente, qüalquea vantagen']
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçao ou na execução de
contrato;
b) "práica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos íatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, @m ou
sern o conhecinrento de !'epresentantes ou prepostos do órgão licitador, '/isando estabe!êce!' preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicitatório ou afetar a execuçâo
do contrato-
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer
declareçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuÍaçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÇáo.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateÍal,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÇão sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declaÍando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

cie contratos financiados peio organismo se, em qualquer momento, @nstatar o envolvlmento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao partlcipar da licitaÇão ou da execuÇão um contrato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condigão para

a coniraraçao, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o conlrato vir a ser financiacio, em

parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

Íeembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o tocal de execuçáo do contÍato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

CLÁUSULA OÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

10.'1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei no 14j3312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses previstas no artigo í 37 da Lei no 14.13312021 .

Rua Paraná 983 -centro- cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518«)1 CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Enderêço eletrônico E-ma I

9.1. A recusa na execuçâo do ob.ieto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sanções
que a Lei impõe, neo inipe'iindo, etl1 Íazeo das ciícurrstâilciâs e a critério da adnlitlisiraçáo, a
aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entíega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, ate o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipio, visando a sua execuçác;
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, estadual e
nacional.
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CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO

11.1 PaÍa eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulâção, em forma de eúrato, em conformidade com o disposto no ad. 174 e 175
da L.ei 14.13312021.

CLAUSULA Écrua SEGUNDA GACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser flrmado, a partir da apresentaÉo da proposta no procedimento de
contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração deveÍá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operaçeo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do art. lô da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidadê de guarda de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigiÍ de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
'12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍeÍiÍ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovâçeo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informaÇões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
'12.9 0 FornecedoÍ deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteÇáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiÇâo acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraÇÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente estêja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidêncialidade.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENT INTEGRANTES

13.1. lndependentemente de transcrição, farão pârte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adiudicada do Processo de licitaÇão Pregão Eletrônico n." 06212023, e a proposta Íinal e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DÍS ICÔES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-ge a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaÇão e
qualiÍicação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 e legislaÉo
complementar, durante â vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos

RuÉ Paraná 983-Contro-CÊP: 86.490{00-Fonê: (43)355í830'1. CNPJ: 76.968. 064/0001-42
EndereÇo eletrônico - E_mail e
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omisso§, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a quahuer outro' por

mais privilegiado que seja.

15.2É.por estarem aJãcorOo, as partes firmarn o pra*ente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um gÔ efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da Goi'TTRATAHTE'

na forma da Lei 14j33nQU.

Ribeirão do Pinhal, 04 de dezembro"2023

W',uM'

023.881.729-69

DE MATO§

MOREIRA

.43

ARANA -

Dôcumetrto assinado digitâlmnte

A|.3€RTO LIXZ NEOLOSI
D atat 01 I L2l 2023 16:12: 16-0300

VeriÍique em httPs://validar'iti. gov'bÍ

ALBERTO LUIZ NICOLOSI
CPF: 033.813.768-88

DRE BRAZ
393.009-89

PEDRO ES
CPF/MF 628.573.809-25

rRr§ DÉ
CPF/MF 654.895.279-00

PA[.

244.31

AL

GESTORES

FISGÀ§ DO

JU

ROCHA
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